[image: image3.png]ANOS::’’



         [image: image4.png]CMDI
CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DO IDOSO




        

[image: image1.png]ANOS::’’



       [image: image2.png]CMDI
CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DO IDOSO





CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE TARUMÃ – C.M.D.I
LEI MUNICIPAL N° 779/2007 e DECRETO MUNICIPAL N° 929/2008

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO. Aos (18) dezoito dias do mês de abril de dois mil e dezoito (2018), às nove horas (9h),  na Casa dos Conselhos Municipais, situada a Av. Tarumã, n.º 577, Centro, neste município, reuniram-se os seguintes membros do conselho e convidados: Emislaine Cristina de Gouveia Silva, Madalena Barros da Silva, Cassia Helena Facina Hartmann, Cinthia Helena Mussolini, Maria Cristina Toni, Itanei de Oliveira, Maria Aparecida Soares, Antonia Rodrigues Aparecido, Marlene Ferreira da Silva, Helena de Fatima Fredegoto, Neide Bueno de Moraris, Andressa Fatima da Silva, Marinete Alves Silva e Tito Silva Oliveira. Justificativa de faltas: Cristina Maria, André Ferreira, Rodrigo Batista, Hilda Paitl Pascon, Cleide Vilarinho e Lucilia Rabelo. A presidente iniciou a reunião apresentando o Paulo, psicólogo que está fazendo parte da equipe técnica do Programa Família Acolhedora. Em seguida, Paulo iniciou sua fala dizendo que o Programa Família Acolhedora se destina a crianças que estão em risco social, que poderiam ser encaminhadas para instituição de acolhimento, o objetivo é promover melhor condição de atendimento, garantir às crianças e adolescentes alternativa de família acolhedora, para ter referência de família, para se cadastrar as pessoas tem que ser maior de 21 anos de idade, residente no município, não pode estar no cadastro de adoção, condições de acolher e disponibilidade de tempo para oferecer amor e proteção. As famílias cadastradas serão avaliadas pela equipe psicossocial e serão capacitadas e após capacitação serão encaminhadas para o Juiz da Vara da Infância. A família receberá um salário mínimo por criança e um salário mínimo e meio quando se tratar de criança com deficiência. Durante o período de acolhimento, as famílias que receberão as crianças serão acompanhadas, assim como a família de origem, pois o objetivo do acolhimento é trabalhar a família de origem para que as crianças voltem ao seu convívio familiar. A lei municipal 1244-17 instituiu o Programa Família Acolhedora, a inscrição é realizada no CREAS e a divulgação do serviço começou no final do ano passado. Após fala do Paulo, ele colcou um vídeo de orientação do Programa gravado pelo Juíz da vara da infância. Paulo encerrou sua fala informando que o Programa não é para gerar renda à família, porque o benefício é concedido à família após 30 dias da chegada da criança, portanto, a família tem que ter condições de acolher. Itanei perguntou sobre o remanejamento dos funcionários da casa de acolhimento, se alguma criança for acolhida, a intituição pode ser reaberta, Paulo refere que a casa ficará aberta até o Programa Familia acolhedora estar funcionando e convênio com instituição de acolhimento de outra cidade. A Senhora Madalena perguntou qual a idade máxima para ser família acolhedora, Paulo informa que não tem idade máxima. Cássia agradeceu a presença de Paulo e prosseguiu a reunião fazendo a leitura da ata da reunião anterior, aprovação e correção do nome do Senhor Tito, pois não estáva na lista, a ata foi aprovada por todos presentes. A senhora Antonia reforçou a solicitação de transferencia das reuniões para quintas-feiras, devido aos treinos de vôlley, Cássia disse que não pode, foi sugerido nas terças-feiras e todos concordaram, ficou combinado que as reuniões serão na última terça-feira do mês. Em seguida, Cássia fez a leitura do relatório do mês de faltas injustificadas de Helena Fredegoto, Marlene Ferreira da Silva e os seguintes membros justificaram faltas: Cristiane Maria de Oliveira, Rodrigo Batista está doente, Cleide Vilarejo e André Ferreira que está com dificuldades de participar das reuniões. Cássia informou aos membros que tivemos 3 denúncias de idosos, quer saber da Emislaine retorno do CREAS, Emislaine informa que já foi realizada visita domiciliar e contato com os familiares e todas as providências necessárias serão tomadas, Emislaine informou que o Senhor Milton Custódio não é idoso, iremos continuar atendendo, mas não nos reportaremos mais ao CMDI para dar retorno de sua situação. Cássia fez a leitura da denúncia do Senhor Sabino, para os membros entenderem como chegam as denúncias, Eu Emislaine, esclareci que todas as denúncias são avaliadas pelas técnicas de Proteção Especial, para verificar se realmente há uma violação de diretos, algumas denúncias não procedem. Nada mais tratado foi encerrada a reunião onde eu Emislaine Cristina de Gouvea Silva escrevi e subscrevi. Tarumã, 18 (dezoito) de abril de 2018 (dois mil e dezoito).
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